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“Concessão de exploração do Snack Bar /Cafetaria do Parque do Lavradio - 
Alcanena”  

Programa de Procedimento 

 
 ANEXO V 

 

MINUTA DE DECLARAÇÃO 

 
 

1 - (nome, número fiscal de contribuinte, número de cartão do cidadão, bilhete de identidade ou 

passaporte, estado civil e domicílio ou, no caso de ser uma pessoa coletiva, a denominação social, sede, objeto 

social, nome dos titulares dos corpos sociais e de outras pessoas com poderes para a obrigarem, indicação 

do número de pessoa coletiva, da conservatória do registo comercial onde se encontra registada e 

do respetivo capital social), na qualidade de representante legal de (1) 

  (firma, número de identificação fiscal e sede ou, no caso de 

agrupamento concorrente, firmas, números de identificação fiscal e sedes), tendo tomado inteiro e 

perfeito conhecimento das peças do Procedimento de  Concessão de exploração do Snack Bar 

/Cafetaria do Parque do Lavradio - Alcanena, processo n.º 2025/300.50.201/47 e pretendendo utilizar o 

espaço municipal, vem apresentar a respetiva candidatura juntando Anexo IV e respetivos documentos. 

2 – Para o efeito declara, sob compromisso de honra, que: 

a) Não se encontra em estado de insolvência, em fase de liquidação, dissolução ou cessação de 

atividade, sujeita a qualquer meio preventivo de liquidação de patrimónios ou em qualquer situação análoga, 

nem tem o respetivo processo pendente; 

b) Não foi condenado(a) por sentença transitada em julgado por qualquer crime que afete a sua 

honorabilidade profissional ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direção ou 

gerência não foram condenados por qualquer crime que afete a sua honorabilidade profissional  

c) Não foi objeto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria profissional ou os titulares 

dos seus órgãos sociais de administração, direção ou gerência não foram objeto de aplicação de sanção 

administrativa por falta grave em matéria profissional  

d) Tem a sua situação regularizada relativamente a contribuições para a segurança social em Portugal ou no 

Estado de que é nacional; 

e) Tem a sua situação regularizada relativamente a impostos devidos em Portugal ou no Estado de que é nacional; 

f) Se encontra em situação regularizada relativamente a dívidas por impostos, contribuições e taxas ao 

Município de Alcanena; 
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g) Não foi condenado(a) por sentença transitada em julgado ou os titulares dos seus órgãos sociais de 

administração, direção ou gerência não foram condenados pelos crimes de Participação em atividades de 

uma organização criminosa, Corrupção, Fraude, Branqueamento de capitais,  

h)  Não prestou, a qualquer título, direta ou indiretamente, assessoria ou apoio técnico na preparação e 

elaboração das peças do procedimento que lhe confira vantagem que falseie as condições normais de 

concorrência. 

3 – O declarante tem pleno conhecimento de que a não apresentação dos documentos solicitados ou prestação 

de falsas declarações implica, consoante o caso, a exclusão da candidatura apresentada ou a caducidade de 

adjudicação que eventualmente sobre ela recaia e constitui contraordenação muito grave. 

 

Alcanena, _________(data) 

 

______________________________ 

O concorrente  ou seu representante legal 
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